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DESPACHO DO PREGOEIRO
RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

Pregã�o E-123/2023 - Processo nº 31735/2023.

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA A “AQUISIÇA& O DE OXIGE( NIO LI+QUIDO MEDICINAL,
LOCAÇA& O  DE  CONCENTRADOR  E  CONJUNTO-PAD-PROGRAMA  DE  ATENDIMENTO
DOMICILIAR”.

Trãtã-se  de  PEDIDO  DE  IMPUGNAÇÃO solicitãdo  pelã  empresã  WHITE  MARTINS
GASES INDUSTRIAIS LTDA (FILIAL VINHEDO), protocolãdo, conforme Editãl, no Portãl de
Licitãço� es “Comprãs BR”, em 21/12/2023, pãrte integrãnte deste Despãcho.

DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO.

A Impugnãnte insurge-se contrã os termos do Editãl,  ãlegãndo, em sí;ntese, que “foram
identificadas exigências que necessitam ser revistas”, tãis quãis: i) “NECESSÁRIA FLEXIBILIZAÇÃO
DA CAPACIDADE EXIGIDA PARA OS CILINDROS”; e ii) “AUSÊNCIA DA MINUTA DO INSTRUMENTO
CONTRATUAL COMO PARTE INTEGRANTE DO EDITAL”, e fundãmentã ãpresentãdo ãs seguintes
ãlegãço� es:

“[…]
II. NECESSA+ RIA FLEXIBILIZAÇA& O DA CAPACIDADE EXIGIDA PARA OS CILINDROS.
Dentre ãs condiço� es previstãs pãrã o fornecimento do concentrãdor de oxigeFnio[...]insere-se ã
previsã� o de cessã� o de cilindro bãckup em comodãto,[...]em se trãtãndo de cãpãcidãde de cilindros,
hã;  umã certã vãriãçã�o entre os diversos fornecedores no mercãdo, de formã que, ão se exigir o
fornecimento em cilindros com cãpãcidãdes especí;ficãs, ã Administrãçã�o ãcãbã por direcionãr o
resultãdo  dã  licitãçã� o  pãrã  fornecedor  ou  fornecedores  especí;ficos,  restringindo  o  cãrã; ter
competitivo  dã  licitãçã�o,  ãindã  que  nã� o  sejã  suã  intençã� o.  Destã  formã,  em  nã� o  hãvendo
impedimento  te; cnico  pãrã  ã  flexibilizãçã� o  dã  cãpãcidãde  exigidã  pãrã  os  cilindros,[...]com
cãpãcidãdes ãproximãdãs pãrã mãis e pãrã menos em relãçã� o ãs que estã� o sendo exigidãs no
editãl,  ou,  ãlternãtivãmente,  que  prevejã  um  intervãlo  mãior  nã  cãpãcidãde  exigidã  pãrã  os
cilindros, 
[…]
III.  AUSE( NCIA DA MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL COMO PARTE INTEGRANTE DO
EDITAL.
O objeto licitãdo compreende o registro de preços[...] De ãcordo com o previsto lei, em se trãtãndo
de objeto cujã entregã ocorrã de formã pãrcelãdã, ã relãçã� o decorrente dã licitãçã�o, ãindã que
oriundã de registro de preços, deve ser formãlizãdã por meio de TERMO DE CONTRATO, vez que
ã  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  NA& O  SUBSTITUI  O  CONTRATO.  O  Decreto  Federãl  nº
7.892/2013 (regulãmentã o sistemã de registro de preços) estãbelece que: 
“Art. 9º O editãl de licitãçã� o pãrã registro de preços observãrã;  o disposto nãs Leis nº 8.666, de
1993, e nº 10.520, de 2002, e contemplãrã; , no mí;nimo: (...) VIII - modelos de plãnilhãs de custo e
minutãs de contrãtos, quãndo cãbí;vel;” (grifãmos) Aplicãndo de formã subsidiã; riã o disposto nã
Lei Federãl nº 8.666/93 ão processo em questã� o, estã ãssim estãbelece sobre ã formãlizãçã� o de
instrumento  contrãtuãl  em  processos  licitãto; rios:  “Art.  62.  O  instrumento  de  contrãto  e;
obrigãto; rio  nos  cãsos  de  concorreFnciã  e  de  tomãdã  de  preços,  bem  como  nãs  dispensãs  e
inexigibilidãdes  cujos  preços  estejãm compreendidos nos  limites  destãs  duãs  modãlidãdes  de
licitãçã� o,  e  fãcultãtivo  nos  demãis  em  que  ã  Administrãçã� o  puder  substituí;-lo  por  outros
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instrumentos  hã; beis,  tãis  como  cãrtã-contrãto,  notã  de  empenho  de  despesã,  ãutorizãçã�o  de
comprã ou ordem de execuçã� o de serviço. § 1 o A minutã do futuro contrãto integrãrã;  sempre o
editãl ou ãto convocãto; rio dã licitãçã� o. 
(...) § 4 o E+  dispensã; vel o "termo de contrãto" e fãcultãdã ã substituiçã� o previstã neste ãrtigo, ã
crite; rio dã Administrãçã� o e independentemente de seu vãlor, nos cãsos de comprã com entregã
imediãtã  e integrãl  dos bens ãdquiridos,  dos quãis nã� o  resultem obrigãço� es futurãs,  inclusive
ãssisteFnciã te; cnicã.” (grifãmos e sublinhãmos) Dã mesmã formã, ãssim endossã o disposto no ãrt.
63 dã Lei nº 8.666/93: “Art. 63. E+  permitido ã quãlquer licitãnte o conhecimento dos termos do
contrãto  e  do  respectivo  processo  licitãto; rio  e,  ã  quãlquer  interessãdo,  ã  obtençã� o  de  co; piã
ãutenticãdã, mediãnte o pãgãmento dos emolumentos devidos.” Frise-se que se estã Instituiçã� o
objetivã ã entregã pãrcelãdã e/ou nã� o imediãtã do produto, hã;  entendimento sedimentãdo de que
o termo de contrãto nã� o poderã;  ser substituí;do por ãutorizãçã�o de fornecimento ou documento
congeFnere  e  que  ã  minutã  do  contrãto  de  fornecimento  deve  ãcompãnhãr  o  instrumento
convocãto; rio juntãmente com ã minutã dã ãtã de registro de preços. 
 […]”.

Requer,  ão  finãl,  o  “recebimento,  apreciação  e  integral  deferimento  da  presente
impugnação,  para  que,  no  mérito,  todas  as  alterações  aqui  evidenciadas  e  esclarecimentos
solicitados sejam atendidos.” e  “Na hipótese da pedido ora formulado ser indeferido,  que seja
emitido parecer técnico fundamentando seu indeferimento.”.

DA ANÁLISE DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO.

Ao impugnãnte, temos ã informãr que, em relãçã�o ãT  “NECESSÁRIA FLEXIBILIZAÇÃO DA
CAPACIDADE EXIGIDA PARA OS CILINDROS”, estã Administrãçã�o, por interme;dio dã Secretãriã
dã Sãu; de, de formã reiterãdã e fundãmentãdã, tem respondido que tãl flexibilizãçã�o nã�o e;
viã; vel,  conforme  respostã  ão  Pedido  de  Impugnãçã�o  do  Pregã�o  E-131/2022,  de  objeto
ãnã; logo,  Comunicãçã�o  Internã  nº  19,  de  25/01/2023,  nã  quãl  ã  Secretãriã  Requisitãnte
ãsseverou que “Diante  da geografia  de  nosso município e  as  disposições das residências de
nossos munícipes  é extremamente inviável a implantação de cilindros de 10m³, conforme
mencionado.”, (grifo nosso).

Assim, nã�o sendo impositivã ã exigeFnciã, cãbe ãT  Administrãçã�o, dentro do exercí;cio de
suã  discricionãriedãde,  dimensionãr  ãs  cãrãcterí;sticãs  dos  objetos  ã  serem  licitãdos.  Por
oportuno, esclãreço que este tãmbe;m e;  o entendimento do E. Tribunãl de Contãs do Estãdo de
Sã�o Pãulo-TCE-SP, conforme excerto do voto TC-000111.989.22-4:

“No que tãnge  ãT  escolhã dã tecnologiã  dos  equipãmentos  pretendidos,  cabe,  outrossim,  à
Administração,  no  âmbito  de  seu  poder  discricionário,  de  acordo  com  as  suas
necessidades e resultados almejados, dimensionar e planejar as características dos itens
que serão utilizados, fugindo dã competeFnciã deste Tribunãl de Contãs decidir quãl ã melhor
tecnologiã que deverã;  ser ãdotãdã.”(Grifo nosso).

Em  relãçã�o  ãT  “AUSÊNCIA  DA  MINUTA  DO  INSTRUMENTO  CONTRATUAL  COMO  PARTE

INTEGRANTE DO EDITAL”,  compete informãr, por oportuno, que o Editãl em ãnã; lise trãtã de
Pregã�o pãrã Registro de Preços, neste sentido podemos destãcãr que o Sistemã de Registro de
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Preços pode ser celebrãdo ãtrãve;s de documento diverso do contrãto, conforme Decreto nº
7.892/2013,  ãrt. 13, o quãl estãbelece que: “Homologado o resultado da licitação, o fornecedor
mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições  estabelecidos  no instrumento  convocatório[...]”  e  ãrt.  15:  “A contratação  com os
fornecedores  registrados  será  formalizada  pelo  órgão  interessado  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra  ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.”. Destãco, tãmbe;m, que
o  ãrt.  62  dã  Lei  nº  8.666/93  e;  clãro  ão  dispor  que  o  instrumento  de  contrãto  so;  serã;
“obrigatório nos casos de  concorrência e de tomada de preços, bem como nas  dispensas e
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de
licitação e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo por outros
instrumentos hábeis”.

Assim, em relãçã�o ãT  ãuseFnciã de Minutã de Contrãto no Instrumento Convocãto; rio, nã�o
vislumbro, ão menos em tese, que existãm disposiço� es editãlí;ciãs que contrãriãm ãs normãs
de regeFnciã dã mãte;riã. 

Ressãlto que estã Administrãçã�o disponibilizou no Cãderno Licitãto; rio em questã�o, no
Anexo IV, ã MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ã quãl estãbelece, no que concerne ão
sistemã de Registro de Preços, entre outrãs, ãs clã;usulãs necessã; riãs pãrã ã contrãtãçã�o, tãis
como: ã definiçã�o do objeto; ã vãlidãde do registro de preços; o preço; o prãzo de entregã e
formã  de  pãgãmento;  ãs  penãlidãdes,  bem  como  ãs  obrigãço� es  dã  Contrãtãdã  e  do
Contrãtãnte.

CONCLUSÃO.

Em fãce do ãcimã exposto, conheço ã  IMPUGNAÇÃO interpostã pelã empresã  WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA (FILIAL VINHEDO), por ser tempestivã, e, com bãse
nãs Deciso� es reiterãdãs dã Secretãriã dã Sãu; de, nã Lei 8.666/93 c.c com ã Lei 10.520/02 e nã
JurisprudeFnciã do TCE-SP, concluo pelo  INDEFERIMENTO,  nã�o vislumbrãndo,  no cãso em
exãme, rãzo� es que justifiquem ã pãrãlisãçã�o do certãme.

Tãboã�o dã Serrã, 26 de dezembro de 2023.

Thiãgo Fernãndes do Rosã; rio
Pregoeiro



   

 

1 

 

 

ILMO (A).  SR (A).  PREGOEIRO (A) DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

   REF.:   PREGÃO ELETRÔNICO Nº  E-123/2023 

                              PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31735/2023 

                              DATA DA SESSÃO: 03/01/2024 

  HORÁRIO: 09h00min 

 

                                

 

                          

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, sociedade 

empresária, com matriz estabelecida na Av. Pastor Martin Luther King Jr., nº 

126- Bloco 10-Ala A-Sala 401, Del Castilho – Rio de Janeiro – R.J. - CEP: 20760-

005, CNPJ/MF nº 35.820.448/0001-36 e filial localizada na Rua Iracema 

Lucas, Nº 255, Bairro: Distrito Industrial Benedito Storani, Vinhedo/São 

Paulo - CEP 13.288-172 inscrita no CNPJ/MF nº 35.820.448/0213-03, 

doravante denominada “WHITE MARTINS”, vem, tempestivamente, por seu 

representante legal abaixo assinado, com fundamento no mandamento 

constante do item 5.1 do edital apresentar 

 

            

                            IMPUGNAÇÃO  

 

   

ao edital do pregão em referência, pelas razões fáticas, 

técnicas e jurídicas a seguir delineadas, tendo em vista os vícios verificados 

no edital, que se não sanados poderão contaminar os atos sucessivos e, 

consequentemente, o processo poderá ter sua nulidade decretada até 

mesmo perante o Judiciário. 

 

 

 

 

I. MOTIVOS  QUE ENSEJARAM A APRESENTAÇÃO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO. 

 

A WHITE MARTINS teve conhecimento da abertura do processo licitatório em 

referência, que tem por objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA A “AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO 

LÍQUIDO MEDICINAL, LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR E CONJUNTO-PAD-PROGRAMA DE 

ATENDIMENTO DOMICILIAR”.” 

 

E, na condição de interessada em participar da disputa para o atendimento deste 

objeto, analisou os termos do edital.  

 



   

 

2 

 

Após acurada leitura, foram identificadas exigências que necessitam ser revistas, para 

que os atos do processo ocorram de acordo com a lei. 

 

 

II. NECESSÁRIA FLEXIBILIZAÇÃO DA CAPACIDADE EXIGIDA PARA OS CILINDROS. 

 

Dentre as condições previstas para o fornecimento do concentrador de oxigênio que 

integra o escopo da licitação, insere-se a previsão de cessão de cilindro backup em comodato, 

em relação aos quais observa-se a exigência de capacidades volumétricas específicas. 

 

 Oportuno esclarecer que, em se tratando de capacidade de cilindros, há uma certa 

variação entre os diversos fornecedores no mercado, de forma que, ao se exigir o 

fornecimento em cilindros com capacidades específicas, a Administração acaba por direcionar 

o resultado da licitação para fornecedor ou fornecedores específicos, restringindo o caráter 

competitivo da licitação, ainda que não seja sua intenção. 

 

 Desta forma, em não havendo impedimento técnico para a flexibilização da 

capacidade exigida para os cilindros, e caso seja obrigação da Contratada fornecer os cilindros 

em comodato, a WHITE MARTINS requer que esta Administração permita o fornecimento do 

produto em cilindros com capacidades aproximadas para mais e para menos em relação as 

que estão sendo exigidas no edital, ou, alternativamente, que preveja um intervalo maior 

na capacidade exigida para os cilindros,  conforme sugestão abaixo: 

 

➢ 1 cilindro backup de 8 m³ ou 2 cilindros backup de 4 m³ cada. 

 

Pede-se flexibilizar a capacidade exigida para cilindros, de modo a permitir o 

fornecimento de 1 cilindro backup  com capacidade compreendida entre 7 m³ e 10 m³,  de 

forma que a empresa poderá fornecer cilindros cujas capacidades estejam dentro destes 

parâmetros ou 2 cilindros backup com capacidade entre 3 e 4 m³ cada. 

 

Tal providência certamente privilegiará a ampliação do caráter competitivo da licitação, 

justamente por permitir uma maior número de empresas participantes e, consequentemente, 

aumentar as chances da Administração de obter proposta mais vantajosa. 

 

Caso ainda assim V.Sa. decida por manter a especificidade do cilindro, a WHITE 

MARTINS pede que seja apresentado parecer técnico hábil a justificar tal medida, que se 

configura restritiva e, portanto, não encontra espeque legal. 

 

É conveniente lembrar que  a inclusão de cláusulas restritivas em editais de licitações 

públicas é repudiada até mesmo por nossa Carta Magna, que assim preconiza: 
 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade  e eficiência e, 

também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
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assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.”(Regulamento) 

 

 

Por derradeiro, não se identifica uma justificativa plausível para se fixar a capacidade 

exigida para os cilindros, constituindo tal medida uma barreira a um dos principais objetivos 

da licitação que é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, fundamento 

este em que se embasa a WHITE MARTINS, para requerer compreensão e bom senso de V.Sa. 

na apreciação e deferimento do presente pedido. 

 

III. AUSÊNCIA DA MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL COMO PARTE INTEGRANTE DO 

EDITAL. 

  

  O objeto licitado compreende o registro de preços para eventual contratação de 

empresa para fornecimento parcelado de oxigênio medicinal e locação de equipamento para 

oxigenoterapia. 

 

De acordo com o previsto lei, em se tratando de objeto cuja entrega ocorra de forma 

parcelada, a relação decorrente da licitação, ainda que oriunda de registro de preços, deve 

ser formalizada por meio de TERMO DE CONTRATO, vez que a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

NÃO SUBSTITUI O CONTRATO. 

 

O Decreto Federal nº 7.892/2013 (regulamenta o sistema de registro de preços) 

estabelece que: 

 
“Art. 9º  O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis 

nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 

 

(...) 

 

VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível;” 

(grifamos) 

 

Aplicando de forma subsidiária o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 ao processo em 

questão, esta assim estabelece sobre a formalização de instrumento contratual em processos 

licitatórios: 

“Art. 62.  O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada 

de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 

compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais 

em que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como 

carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 

execução de serviço. 

§ 1o  A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da 

licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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(...) 

§ 4o  É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste 

artigo, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de 

compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 

obrigações futuras, inclusive assistência técnica.” (grifamos e sublinhamos) 

  

Da mesma forma, assim endossa o disposto no art. 63 da Lei nº 8.666/93: 

 
“Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do 

respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia 

autenticada, mediante o pagamento dos emolumentos devidos.” 

  

 Frise-se que se esta Instituição objetiva a entrega parcelada e/ou não imediata do 

produto,  há entendimento sedimentado de que o termo de contrato não poderá ser 

substituído por autorização de fornecimento ou documento congênere e que a minuta do 

contrato de fornecimento deve acompanhar o instrumento convocatório juntamente com 

a minuta da ata de registro de preços. 

 

Esse entendimento foi inclusive objeto de análise e manifestação do Tribunal de Contas 

da União, que assim entendeu: 

“A contratação deve ser formalizada obrigatoriamente por meio de termo de 

contrato sempre que houver obrigações futuras decorrentes do fornecimento de 

bens e serviços, independentemente da modalidade de licitação sua dispensa ou 

inexigibilidade, conforme preconizado no art. 62, § 4º, da Lei nº 8.666/1993.” 

(grifamos) 

In verbis, colacionamos mais um julgado da referida Corte no mesmo sentido: 
  

Ata de registro de preços: 1 - Distinção entre ata e contrato 

 

Representação formulada ao TCU apontou indícios de irregularidade no Pregão n.º 

187/2007, sob o sistema de registro de preços, realizado pelo Governo do Estado 

de Roraima para eventual aquisição de gêneros alimentícios, destinados a atender 

aos alunos da rede pública estadual de ensino. Em consequência, foi realizada 

inspeção pela unidade técnica, tendo sido constatado que a formalização da ata de 

registro de preços e a celebração do contrato para fornecimento das mercadorias 

“ocorreram em um mesmo instrumento”, isto é, ao mesmo tempo em que foram 

estabelecidas características de uma ata de registro de preços, tais como a vigência 

do registro e os prazos e condições para contratação, foram fixadas condições, 

direitos, obrigações e regras próprias de um termo contratual, tais como o valor 

pactuado, as penalidades a que se sujeita a contratada e as obrigações das partes. 

Com base no Decreto Federal n.º 3.931/2001 – que regulamenta o registro de 

preços previsto na Lei n.º 8.666/93 –, o relator salientou que a ata de registro de 

preços tem natureza diversa da do contrato. Na verdade, “a ata firma 
compromissos para futura contratação, ou seja, caso venha a ser concretizado 
o contrato, há que se obedecer às condições previstas na ata”. Ademais, “a ata 
de registro de preços impõe compromissos, basicamente, ao fornecedor (e não 
à Administração Pública), sobretudo em relação aos preços e às condições de 
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entrega. Já o contrato estabelece deveres e direitos tanto ao contratado quanto 
ao contratante, numa relação de bilateralidade e comutatividade típicas do 
instituto”. No caso em tela, o contrato foi celebrado pelo valor total da proposta 

apresentada pela vencedora da licitação, o que significa “desvirtuamento do 

instituto do registro de preços”, além do que, para o relator, nenhuma das situações 

delineadas no art. 2º do Decreto 3.931/2001 – que elenca as hipóteses em que o 

sistema de registro de preços deve ser preferencialmente utilizado – foi atendida. 

Após concluir que teria sido “mais apropriada a realização de pregão eletrônico 

para fornecimento de bens de forma parcelada, na sua forma ordinária, sem a 

formalização de ata de registro de preços”, o relator propôs e a Segunda Câmara 

decidiu expedir determinação corretiva à Secretaria de Estado da Educação, Cultura 

e Desporto de Roraima, para a gestão de recursos federais. Acórdão n.º 
3273/2010-2ª Câmara, TC-018.717/2007-3, rel. Min-Subst. Augusto Sherman 
Cavalcanti, 29.06.2010. (grifamos) 

 

Por derradeiro, a WHITE MARTINS invoca o disposto no § 1º do art. 62 e caput do art. 

63 da Lei Federal nº 8.666/93, para requerer que a minuta do contrato de fornecimento seja 

anexada ao edital, conjuntamente com a ata de registro de preços, a fim de que as empresas 

interessadas em participar da licitação tenham conhecimento de suas cláusulas e condições, 

tais como, a cláusula que dispõe sobre o critério para reajustamento de preços, sobre a 

vigência e prorrogação da avença,  bem como possam exercer o direito de manifestação em 

relação às disposições que não guardarem conformidade com a lei 

 

IV. PEDIDO.  

  

 Por derradeiro, pugna a WHITE MARTINS: 

 

a) Pelo recebimento, apreciação e integral deferimento da presente 

impugnação, para que,  no mérito, todas as alterações aqui evidenciadas e 

esclarecimentos solicitados sejam atendidos. 

 

b)  Na hipótese da pedido ora formulado ser indeferido, que seja emitido parecer 

técnico fundamentando seu indeferimento. 

 

 

Nestes termos, p. Deferimento. 

 

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2023. 

 
 

________________________________________ 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 

Gerente Nacional de Contas Públicas 

Analigia da Silva 
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 Trigésima Sétima Alteração e Consolidação do Contrato Social  
 da White Martins Gases Industriais Ltda. 

 
 

1 
 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 
CNPJ/MF 35.820.448/0001-36 

NIRE 3320686279-0 
  

TRIGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
REALIZADA EM 25 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 

 
I. PRAXAIR HOLDING LATINOAMERICA S.L., sediada na 20, Rue des Peupliers, L–

2328, Luxemburgo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.463.225/0001-06, neste ato 
representada por dois de seus procuradores, Edson de Araujo, brasileiro, contador, 
casado, portador da carteira de identidade nº ° 1SP171.521/O-4 expedida pelo CRC-
SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 108.527.308-37 e Gustavo Aguiar da Costa, 
brasileiro, advogado, casado, portador da carteira de identidade nº 89.313 expedida 
pela OAB-RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 071.967.557-07, ambos residentes na 
cidade do Rio de Janeiro e domiciliados na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 
126, Bloco 10, Ala A, sala 401, Del Castilho, Município do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, CEP 20.760-005, conforme procuração registrada na Junta Comercial 
do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA em 14 de julho de 2023 sob o nº 
00005578548; e 
 

II.        WHITE MARTINS & WHITE MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS S.À.R.L, sediada 
na 20, Rue des Peupliers, L–2328, Luxemburgo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.716.058/0001-50, neste ato representada por dois de seus procuradores, Edson 
de Araujo, brasileiro, contador, casado, portador da carteira de identidade nº ° 
1SP171.521/O-4, expedida pelo CRC-SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 108.527.308-
37 e Gustavo Aguiar da Costa, brasileiro, advogado, casado, portador da carteira de 
identidade nº 89.313, expedida pela OAB-RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 
071.967.557-07, ambos residentes na cidade do Rio de Janeiro e domiciliados na 
Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, Del Castilho, 
Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20760-005, conforme 
procuração registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA 
em 14 de julho de 2023 sob o nº 00005579224.  
 
Sócias quotistas representando a totalidade do capital social da WHITE MARTINS 
GASES INDUSTRIAIS LTDA., sociedade brasileira empresária limitada, com sede na 
Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, Del Castilho, 
Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 20.760-005, inscrita no 
CNPJ/MF sob o número 35.820.448/0001-36 e NIRE 3320686279-0 (“Sociedade”), 
cuja Trigésima Sexta Alteração do Contrato Social foi arquivada na Junta Comercial 
do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”) sob o nº 00005103482 em 22 de setembro 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Fernanda Nalin Salomao, Gustavo Aguiar Da Costa, Edson De Araujo e Fredy Luis 
Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 2EDC-79CB-8C82-BBB0.
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de 2022, resolvem as sócias quotistas alterar pela trigésima sétima vez o Contrato 
Social da Sociedade na forma seguinte, bem como registrar o que segue:  
 

I.  ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL. 
 

 As sócias quotistas, por unanimidade, resolvem: 
 
(a)  Alterar o item 13 do objeto da Sociedade, conforme Cláusula Quarta do Contrato 

Social, de modo a inserir as atividades de distribuição, comercialização e prestação de 
serviços envolvendo  o biometano, biogás e biocombustíveis em geral.  Portanto, o 
texto atual do referido item, qual seja, “13. Distribuição e comercialização de gás 
natural comprimido – GNC e de prestação de serviços de instalação de gás e de 
engenharia relacionados ao GNC” passará a ser transcrito da seguinte forma: “13. 
Distribuição e comercialização de gás natural comprimido – GNC, biometano, 
biogás e biocombustíveis em geral e de prestação de serviços de instalação, 
compressão e descompressão de gás e de engenharia relacionados ao GNC, 
biometano, biogás e biocombustíveis em geral”; 

 
(b) Em consequência, resolvem conferir nova redação à Cláusula Quarta do Contrato 

Social, que passará a vigorar na forma abaixo: 
 

“CLÁUSULA QUARTA – OBJETO SOCIAL. 
O objeto da Sociedade é:  
 
1. Fabricação, envase, comércio, exportação e importação de 
gases industriais e medicinais, em todas as suas formas, e de 
produtos criogênicos; 
2. Fabricação, comércio, exportação, importação de máquinas, 
equipamentos, aparelhos, materiais e acessórios industriais, 
medicinais e odontológicos para aplicação de gases industriais e 
medicinais; 
3. Fabricação, comércio e locação de cilindros para gases, bem 
como para produtos utilizados no combate a chamas (extintores de 
incêndio); 
4. Fabricação e comércio de máquinas e equipamentos de solda 
e corte e correlatos, equipamentos para gases em geral, máquinas e 
equipamentos para a indústria metalúrgica e mecânica; 
5. Fabricação e comércio de produtos químicos orgânicos; 
6. Fabricação, comércio de carbureto de cálcio e produtos 
químicos; 
7. Fabricação, distribuição e comercialização de gás natural 
liquefeito (GNL) a granel, aluguel e comércio atacadista e varejista de 
máquinas e equipamentos e a prestação de serviços de assistência 
técnica, conserto, reparo, manutenção, além de quaisquer outras 
atividades e serviços correlatos; 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Fernanda Nalin Salomao, Gustavo Aguiar Da Costa, Edson De Araujo e Fredy Luis 
Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 2EDC-79CB-8C82-BBB0.
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8. Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para 
caminhões; 
9. Exportação e importação de cilindros de alta e baixa pressão 
e respectivos acessórios, matérias-primas para fabricação de 
cilindros de alta e baixa pressão, bem como de seus componentes e 
válvulas redutoras de pressão e componentes acessórios para linha 
de gases medicinais, industriais e veiculares; 
10. Comercialização de produtos fabricados por terceiros relativos 
à fabricação e comércio de cilindros para gases e aos produtos 
utilizados no combate a chamas (extintores de incêndio); 
11. Comércio varejista e atacadista de produtos para a saúde, 
correlatos, acessórios e equipamentos fabricados por terceiros; 
12. Distribuição, importação e exportação de produtos para a 
saúde, correlatos, acessórios e equipamentos fabricados por 
terceiros; 
13. Distribuição e comercialização de gás natural comprimido – 
GNC, biometano, biogás e biocombustíveis em geral e de prestação 
de serviços de instalação, compressão e descompressão de gás e de 
engenharia relacionados ao GNC, biometano, biogás e 
biocombustíveis em geral; 
14. Prestação de serviços de tratamento térmico, de ensaios de 
laboratório químico, mecânico e metalográfico, de usinagem, 
limpeza, pintura e testes em cilindros; 
15. Prestação de serviços de assistência técnica de produtos para 
a saúde, correlatos, acessórios e equipamentos fabricados por 
terceiros; 
16. Prestação de serviço de captação, tratamento e 
bombeamento de água industrial; 
17. Prestação de serviços de vaporização, compressão de gases 
e alteração de suas características de estado, pressão e/ou pureza; 
18. Prestação de serviços de monitoramento e gestão de bens e 
estoque de terceiros, com o emprego de equipamentos ou tecnologia 
específica; 
19. Prestação de serviços de misturas de gases para ar sintético, 
ar medicinal estéril, mistura para soldagem, atmosfera modificada e 
tratamento térmico, aplicação de gases em processos industriais em 
geral, inclusive com o uso de máquinas, equipamentos e tecnologia, 
inertização, carbonatação de bebidas, pressurização de embalagens, 
controle de PH, neutralização de efluentes alcalinos, mercerização e 
recuperação de voláteis; 
20. Prestação de serviços de assistência técnica, realização de 
reparos, montagem, conservação e manutenção em máquinas, 
cilindros e equipamentos, bem como análise de produtos químicos; 
21. Prestação de serviços de reparos, montagem, conservação e 
manutenção de cilindros, máquinas e equipamentos, bem como 
análise de produtos químicos; 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Fernanda Nalin Salomao, Gustavo Aguiar Da Costa, Edson De Araujo e Fredy Luis 
Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 2EDC-79CB-8C82-BBB0.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

M
a
ri
a
 F

e
rn

a
n
d
a
 N

a
lin

 S
a
lo

m
a
o
, 
G

u
s
ta

v
o
 A

g
u
ia

r 
D

a
 C

o
s
ta

, 
E

d
s
o
n
 D

e
 A

ra
u
jo

 e
 F

re
d
y
 L

u
is

 A
n
a
n
ia

s
 D

a
 S

ilv
a
. 

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/i
z
is

ig
n
.c

o
m

.b
r 

e
 u

ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 2

E
D

C
-7

9
C

B
-8

C
8
2
-B

B
B

0
.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.0686279-0 Protocolo: 2023/00862079-4 Data do protocolo: 07/11/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 13/11/2023 SOB O NÚMERO 00005868229 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BDF15A0D51ED4A691A074B07BE2D01FA985B014565F7B9B36BE0FE39DD653B08
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 05/22



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.0686279-0 Protocolo: 2023/00862079-4 Data do protocolo: 07/11/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 13/11/2023 SOB O NÚMERO 00005868229 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BDF15A0D51ED4A691A074B07BE2D01FA985B014565F7B9B36BE0FE39DD653B08
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 06/22

 
 

4 
 

22. Prestação de serviços de pesquisa e desenvolvimento de 
tecnologia e soluções com aplicações de gases; 
23. Prestação de serviços de oxigenoterapia, gasoterapia e de 
assistência a terapias domiciliares; 
24. Locação de tanques e equipamentos criogênicos, máquinas e 
equipamentos industriais, redes de distribuição de gases e plantas 
de gases industriais auto operadas; 
25. Locação de produtos para a saúde, correlatos, acessórios e 
equipamentos fabricados por terceiros; 
26. Industrialização e comercialização de máquinas e 
equipamentos destinados à produção de cilindros; 
27. Depósito fechado para armazenagem de produtos de 
fabricação própria; 
28. Oficinas mecânicas para execução de obras em ferro, aço, 
metais e outros materiais; 
29. Participação em outras sociedades; 
30. Atividades de consultoria em gestão empresarial.” 
 

II. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 
Por fim, tendo em vista a deliberação tomada no item I acima, resolvem as sócias, por 
unanimidade e sem reservas, alterar o Contrato Social da Sociedade, com alterações 
formais e materiais, reescrevendo e consolidando o Contrato Social, que passa a 
vigorar com a seguinte nova redação:   
   

“CONTRATO SOCIAL DA  
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 

CNPJ/MF 35.820.448/0001-36 
NIRE 3320686279-0 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO. 
A Sociedade girará sob a denominação WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO 
LTDA., a qual poderá ser usada pelas sócias, na forma estabelecida neste 
instrumento, porém, somente em negócios de exclusivo interesse da Sociedade, em 
razão do que fica vedado o uso da mesma pelas aludidas sócias em atos que 
impliquem na assunção de obrigações estranhas aos seus fins sociais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – SEDE E FORO. 
A White Martins Gases Industriais Ltda. é uma sociedade limitada que se rege pelos 
termos da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”) e tem sede e foro 
na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, Del 
Castilho, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 20.760-005, 
podendo, por deliberação da Diretoria, abrir, fechar filiais, agências e sucursais em 
qualquer lugar do território nacional e no exterior. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
A Sociedade atua em todo o território nacional por meio de Unidades de Negócio em 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Fernanda Nalin Salomao, Gustavo Aguiar Da Costa, Edson De Araujo e Fredy Luis 
Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 2EDC-79CB-8C82-BBB0.
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todas as regiões do país, abrangendo todos Estados da Federação, sendo que cada 
Unidade de Negócio possui um gerente executivo de negócios responsável pela sua 
operação. As Unidades de Negócio são responsáveis pelas atividades em suas 
respectivas regiões, de acordo com os objetivos organizacionais da Sociedade, sendo 
que a tomada de decisão obedece a níveis de alçada de acordo com os 
organogramas fucionais internos. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. 
São filiais da Sociedade aquelas listadas no Anexo I, que é parte integrante deste 
Contrato Social, sem prejuízo de outras que venham a ser constituídas ao longo do 
prazo de duração da Sociedade. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE DURAÇÃO. 
A Sociedade teve início na data da lavratura do seu Contrato Social e tem prazo de 
duração indeterminado.   
 
CLÁUSULA QUARTA – OBJETO SOCIAL. 
O objeto da Sociedade é:  
 
1. Fabricação, envase, comércio, exportação e importação de gases industriais e 
medicinais, em todas as suas formas, e de produtos criogênicos; 
2. Fabricação, comércio, exportação, importação de máquinas, equipamentos, 
aparelhos, materiais e acessórios industriais, medicinais e odontológicos para 
aplicação de gases industriais e medicinais; 
3. Fabricação, comércio e locação de cilindros para gases, bem como para 
produtos utilizados no combate a chamas (extintores de incêndio); 
4. Fabricação e comércio de máquinas e equipamentos de solda e corte e 
correlatos, equipamentos para gases em geral, máquinas e equipamentos para a 
indústria metalúrgica e mecânica; 
5. Fabricação e comércio de produtos químicos orgânicos; 
6. Fabricação, comércio de carbureto de cálcio e produtos químicos; 
7. Fabricação, distribuição e comercialização de gás natural liquefeito (GNL) a 
granel, aluguel e comércio atacadista e varejista de máquinas e equipamentos e a 
prestação de serviços de assistência técnica, conserto, reparo, manutenção, além de 
quaisquer outras atividades e serviços correlatos; 
8. Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões; 
9. Exportação e importação de cilindros de alta e baixa pressão e respectivos 
acessórios, matérias-primas para fabricação de cilindros de alta e baixa pressão, bem 
como de seus componentes e válvulas redutoras de pressão e componentes 
acessórios para linha de gases medicinais, industriais e veiculares; 
10. Comercialização de produtos fabricados por terceiros relativos à fabricação e 
comércio de cilindros para gases e aos produtos utilizados no combate a chamas 
(extintores de incêndio); 
11. Comércio varejista e atacadista de produtos para a saúde, correlatos, acessórios 
e equipamentos fabricados por terceiros; 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Fernanda Nalin Salomao, Gustavo Aguiar Da Costa, Edson De Araujo e Fredy Luis 
Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 2EDC-79CB-8C82-BBB0.
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12. Distribuição, importação e exportação de produtos para a saúde, correlatos, 
acessórios e equipamentos fabricados por terceiros; 
13. Distribuição e comercialização de gás natural comprimido – GNC, biometano, 
biogás e biocombustíveis em geral e de prestação de serviços de instalação, 
compressão e descompressão de gás e de engenharia relacionados ao GNC, 
biometano, biogás e biocombustíveis em geral; 
14. Prestação de serviços de tratamento térmico, de ensaios de laboratório químico, 
mecânico e metalográfico, de usinagem, limpeza, pintura e testes em cilindros; 
15. Prestação de serviços de assistência técnica de produtos para a saúde, 
correlatos, acessórios e equipamentos fabricados por terceiros; 
16. Prestação de serviço de captação, tratamento e bombeamento de água 
industrial; 
17. Prestação de serviços de vaporização, compressão de gases e alteração de 
suas características de estado, pressão e/ou pureza; 
18. Prestação de serviços de monitoramento e gestão de bens e estoque de 
terceiros, com o emprego de equipamentos ou tecnologia específica; 
19. Prestação de serviços de misturas de gases para ar sintético, ar medicinal 
estéril, mistura para soldagem, atmosfera modificada e tratamento térmico, aplicação 
de gases em processos industriais em geral, inclusive com o uso de máquinas, 
equipamentos e tecnologia, inertização, carbonatação de bebidas, pressurização de 
embalagens, controle de PH, neutralização de efluentes alcalinos, mercerização e 
recuperação de voláteis; 
20. Prestação de serviços de assistência técnica, realização de reparos, montagem, 
conservação e manutenção em máquinas, cilindros e equipamentos, bem como 
análise de produtos químicos; 
21. Prestação de serviços de reparos, montagem, conservação e manutenção de 
cilindros, máquinas e equipamentos, bem como análise de produtos químicos; 
22. Prestação de serviços de pesquisa e desenvolvimento de tecnologia e soluções 
com aplicações de gases; 
23. Prestação de serviços de oxigenoterapia, gasoterapia e de assistência a terapias 
domiciliares; 
24. Locação de tanques e equipamentos criogênicos, máquinas e equipamentos 
industriais, redes de distribuição de gases e plantas de gases industriais auto 
operadas; 
25. Locação de produtos para a saúde, correlatos, acessórios e equipamentos 
fabricados por terceiros; 
26. Industrialização e comercialização de máquinas e equipamentos destinados à 
produção de cilindros; 
27. Depósito fechado para armazenagem de produtos de fabricação própria; 
28. Oficinas mecânicas para execução de obras em ferro, aço, metais e outros 
materiais; 
29. Participação em outras sociedades; 
30. Atividades de consultoria em gestão empresarial. 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Fernanda Nalin Salomao, Gustavo Aguiar Da Costa, Edson De Araujo e Fredy Luis 
Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 2EDC-79CB-8C82-BBB0.
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CLÁUSULA QUINTA – CAPITAL SOCIAL.  
O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente e em bens, é 
de R$ 1.132.743.867,44 (hum bilhão, cento e trinta e dois milhões, setecentos e 
quarenta e três mil, oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), 
dividido em 13.195.991 (treze milhões, cento e noventa e cinco mil, novecentas e 
noventa e uma) quotas com valor nominal de R$85,84 (oitenta e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos) cada uma, assim distribuído: 
 
(i) PRAXAIR HOLDING LATINOAMERICA S.L.: 13.194.671 (treze milhões, cento 
e noventa e quatro mil, seiscentas e setenta e uma) quotas com valor nominal de 
R$85,84 (oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) cada uma, totalizando o 
valor de R$1.132.630.558,64 (hum bilhão, cento e trinta e dois milhões, seiscentos e 
trinta mil, quinhentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) 
representativas de 99,99% do capital social; 
 
(ii) WHITE MARTINS & WHITE MARTINS COMERCIO E SERVIÇOS S.À.R.L.: 
1.320 (hum mil, trezentas e vinte) quotas com valor nominal de R$85,84 (oitenta e 
cinco reais e oitenta e quatro centavos) cada uma, totalizando o valor de 
R$113.308,80 (cento e treze  mil, trezentos e oito reais e oitenta centavos), 
representativas de 0,01% do capital social. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. 
A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todas 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do artigo 
1.052 do Código Civil. 

 
CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE.  
A administração da Sociedade compete a uma Diretoria composta de 7 (sete) 
Diretores, não sócios, residentes no Brasil, nomeados no Contrato Social ou em ato 
separado, sendo 1(um) designado Diretor Presidente, 1(um) Diretor Financeiro, 1(um) 
Diretor Jurídico, 1(uma) Diretora de Recursos Humanos, 1(um) Diretor Industrial, 
1(um) Diretor de Negócios Industriais de Grande Porte e 1(um) Diretor de Negócios 
Medicinais e Varejo de Pequeno Porte, todos empregados da Sociedade, com 
mandato por prazo indeterminado.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Os Diretores terão poderes de gestão sobre as atribuições de sua competência, 
observados os limites de representação da Sociedade perante terceiros previstos na 
Cláusula Oitava.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO.  
Os Diretores respondem pessoal e individualmente, nos termos da Lei 6.404/76, 
perante a Sociedade, seus sócios e os demais diretores por atos comissivos ou 
omissivos em desacordo coma Lei ou este Contrato Social, ou, ainda, com excesso dos 
poderes que lhes tenham sido conferidos por este Contrato Social.  

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Fernanda Nalin Salomao, Gustavo Aguiar Da Costa, Edson De Araujo e Fredy Luis 
Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 2EDC-79CB-8C82-BBB0.
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PARÁGRAFO TERCEIRO.   
Os Diretores, dentro das respectivas atribuições, têm poderes de administração e 
gestão dos negócios sociais para a prática de todos os atos e a realização de todas as 
operações que se relacionem com o objeto social, ressalvadas as hipóteses previstas 
neste Contrato Social. Assim, além das atribuições normais que lhes são conferidas 
pela Lei e por este Contrato Social, compete especificamente a cada membro da 
Diretoria as seguintes atribuições: 
 
I – Para o Diretor Presidente: 
a) exercer a função de principal diretor executivo da Sociedade; 
b) ser responsável pela gestão diária da Sociedade; 
c) fazer a interlocução com as sócias da Sociedade, divulgando as informações 
internamente; 
d) fiscalizar, dirigir e coordenar os trabalhos da Sociedade; 
e) zelar pela adequada execução dos contratos celebrados pela Sociedade;  
f) desenvolver planos estratégicos e ações para a Sociedade; 
g) representar a Sociedade perante veículos de imprensa; e 
h) convocar e presidir reuniões da Diretoria. 
 
II - Para o Diretor Financeiro: 
a) promover a gestão financeira da Sociedade, incluindo a fiscalização das receitas e 
das despesas, a elaboração de demonstrações financeiras sobre a situação 
econômico-financeira da Sociedade; 
b) administrar as questões financeiras da Sociedade em geral, inclusive a elaboração 
de orçamentos anuais; 
c) organizar, controlar, coordenar e supervisionar os assuntos e as atividades de 
caráter tributário da Sociedade, em seus aspectos técnicos, operacionais e 
institucionais, incluindo o planejamento fiscal; 
d) contratar profissionais externos vinculados à prestação de serviços na área tributária 
e contábil; e 
e) gerir arquivos, livros e documentos contábeis e fiscais da Sociedade, devendo 
organizar e gerir o trabalho administrativo relacionado ao assunto.  
 
III - Para o Diretor Jurídico:  
a) organizar, controlar, coordenar e supervisionar os assuntos e as atividades de 
caráter jurídico da Sociedade, em seus aspectos técnicos, operacionais e institucionais; 
b) contratar profissionais externos vinculados à prestação de serviços na área jurídica;  
c) coordenar, fiscalizar, treinar e capacitar os funcionários da Sociedade em temas 
relativos à conformidade e integridade corporativa; e 
d) emitir pareceres ou dar orientações em assuntos jurídicos da Sociedade, sempre 
que solicitado. 
 
IV - Para a Diretora de Recursos Humanos: 
a) realizar a gestão de funcionários da Sociedade, promovendo a contratação de 
colaboradores e o acompanhamento de suas funções; 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Fernanda Nalin Salomao, Gustavo Aguiar Da Costa, Edson De Araujo e Fredy Luis 
Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 2EDC-79CB-8C82-BBB0.
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b) estabelecer e fiscalizar políticas internas de recursos humanos, garantindo que o 
trabalho dos colaboradores esteja sendo realizado de acordo com a legislação 
aplicável; 
c) cuidar da adequação das funções de cada área de trabalho dentro da Sociedade, 
prezando pela adequação dos profissionais envolvidos; 
d) realizar o planejamento de carreira, da gestão de pessoas, de avaliações de 
desempenho, de estruturação de treinamentos, de benefícios, de palestras e instituição 
de programas voltados para o crescimento dos profissionais da Sociedade; 
e) promover a diversidade, a inclusão e a sustentabilidade na Sociedade, planejando e 
executando políticas neste sentido; e 
f) preparar as lideranças, desenvolvendo suas competências para o atingimento das 
metas da Sociedade. 
 
V - Para o Diretor Industrial: 
a) administrar as atividades industriais e de produção da Sociedade, incluindo a 
fabricação de plantas e equipamentos criogênicos, por meio de planejamento, 
organização e definição de normas e orientações das áreas de controle e sistema de 
qualidade, engenharia, manutenção, planejamento, controle de produção, projetos, 
fornecimento industrial, sobre o uso efetivo de equipamentos, mão-de-obra e matéria-
prima; 
b) definir e administrar metas e objetivos industriais de acordo com as instruções das 
sócias, apontando a necessidade de aquisição de matéria-prima e de realização de  
investimentos e manutenção em conformidade com a realidade administrativa e 
operacional da Sociedade; 
c) coordenar o plano e controle de produção, de acordo os melhores padrões 
quantitativos e qualitativos e as necessidades comerciais; 
d) controlar os custos industriais, padrão de qualidade e índices de produtividade; 
e) planejar, implementar e controlar todo o movimento de produtos finalizados e 
serviços prestados, administrando e controlando a relação com transportadores, 
operadores de logística e gestores de riscos; 
f) identificar oportunidades para o uso de tecnologia e assegurar a integração logística 
das unidades da Sociedade; e 
g) assegurar a execução das políticas ambientais, de segurança e de higiene industrial 
da Sociedade. 
 
VI – Para o Diretor de Negócios Industriais de Grande Porte: 
a) definir as estratégias comerciais e de marketing da Sociedade referentes às suas 
áreas de atuação; 
b) responder pelo desenvolvimento e implementação de ações e iniciativas comerciais, 
visando ao desenvolvimento do negócio onsite, de mercados industriais de larga 
escala, e na formatação dos negócios onsite e líquidos, também respondendo pelo 
mercado de gás natural liquefeito e comprimido, bem como pela assistência técnica de 
todos os clientes da sociedade, sejam eles industriais ou medicinais, grande ou 
pequeno porte; e  
c) negociar e celebrar contratos comerciais com clientes, buscando sempre zelar pelo 
fundo de comércio da Sociedade. 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Fernanda Nalin Salomao, Gustavo Aguiar Da Costa, Edson De Araujo e Fredy Luis 
Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 2EDC-79CB-8C82-BBB0.
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VII – Para o Diretor de Negócios Medicinais e Varejo Pequeno Porte: 
a) definir as estratégias comerciais e de marketing da Sociedade referentes às suas 
áreas de atuação; 
b) responder pelo desenvolvimento e implementação de ações e iniciativas comerciais, 
visando ao desenvolvimento dos negócios medicinal institucional e do varejo industrial 
e medicinal de pequena escala, incluindo também o atendimento domiciliar de 
pacientes e a formatação dos negócios descritos nesta alínea “b”, também 
respondendo sobre a produção e logística nestes negócios, conforme seja o caso; 
c) negociar e celebrar contratos comerciais com clientes, buscando sempre zelar pelo 
fundo de comércio da Sociedade. 
 
PARÁGRAFO QUARTO. 
Além das atribuições individuais acima descritas, todos os Diretores devem zelar pela 
integridade, valores éticos e pelo atendimento da Lei e regulamentos aplicáveis aos 
quais a Sociedade se submeta nas suas atividades sociais, observando e cumprindo o 
Programa de Conformidade da Sociedade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO. 
Para cumprimento das atribuições acima descritas, as sócias ratificam a nomeação 
dos membros da Diretoria da Sociedade: (i) Diretor Presidente, Sr. GILNEY PENNA 
BASTOS, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da carteira de identidade 
nº 0573671-6, expedida por SECC/DETRAN-RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
740.240.607-59;  (ii) Diretor Financeiro, Sr. EDSON DE ARAÚJO, brasileiro, contador, 
casado, portador da carteira de identidade nº ° 1SP171.521/O-4, expedida pelo CRC-
SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 108.527.308-37 e (iii) Diretor Jurídico, Sr. 
GUSTAVO AGUIAR DA COSTA, brasileiro, advogado, casado, portador da carteira 
de identidade nº 89.313, expedida pela OAB-RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
071.967.557-07; (iv)  Diretora de Recursos Humanos, Sra. ANNA PAULA BARATTA 
PEREIRA DE REZENDE, brasileira, casada, advogada, portadora da carteira de 
identidade nº 70.912, expedida pela OAB/RJ, e inscrita no CPF/MF sob o nº 
003.647.757-50; (v) Diretor Industrial, Sr. EDUARDO ANTONIO OLIVEIRA D'AVILA, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 05.980.799-0, 
expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº 496.989.317-91; (vi) Diretor 
de Negócios Industriais de Grande Porte, Sr. MARIO CESAR SIMON, brasileiro, 
divorciado, engenheiro químico, portador da carteira de identidade nº 01315235, 
expedida pelo SSI/SC, e inscrito no CPF/MF sob o nº 486.761.360-68, sendo todos 
domiciliados na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, sala 
401, Del Castilho, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 
20.760-005 e; (vii) Diretor de Negócios Medicinais e Varejo de Pequeno Porte, Sr. 
CARLOS FERREIRA DE MARCO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira 
de identidade nº 60.415.497-5 expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 
810.792.067-87,  domiciliado na Rua Iracema Lucas, nº255, Distrito Industrial Benedito 
Storani, Município de Vinhedo, Estado de São Paulo, CEP.: 13.288-172. 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Fernanda Nalin Salomao, Gustavo Aguiar Da Costa, Edson De Araujo e Fredy Luis 
Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 2EDC-79CB-8C82-BBB0.
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PARÁGRAFO SEXTO.  
Os Diretores serão nomeados ou destituídos a qualquer tempo dos seus respectivos 
cargos, mediante decisão das sócias que representem no mínimo 2/3 (dois terços) do 
capital social, observado o disposto no Artigo 1.061 do Código Civil. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO. 
A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, ordinariamente mediante convocação 
de seu Diretor Presidente, ou, extraordinariamente, mediante convocação de qualquer 
dos seus membros. 
 
PARÁGRAFO OITAVO. 
As reuniões de Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, 
necessariamente pelo Diretor Financeiro ou pelo Diretor Jurídico, e poderão ser 
secretariadas por um terceiro que não integre o quadro da Diretoria. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ATOS SUBMETIDOS À APROVAÇÃO DA DIRETORIA.  
Sem prejuízo de outras matérias que possam ser apreciadas pela Diretoria, dependerá 
da aprovação da Diretoria, com deliberação registrada em ata, a prática dos seguintes 
atos pela Sociedade: 
 
a) a alienação e oneração de bens imóveis e de veículos; 
b) a abertura, alteração e o encerramento de filiais, sucursais, agências ou 

escritórios em todo território nacional; 
 

c) proposta de reinvestimento de lucros e/ou distribuição de dividendos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO.  
Para que a reunião de Diretoria possa se instalar e validamente deliberar sobre as 
matérias previstas nesta Cláusula Sétima, será necessária a presença de, pelo menos, 
a maioria dos Diretores. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO.  
As deliberações da Diretoria sobre as matérias previstas nesta Cláusula Sétima serão 
tomadas por maioria de votos dos presentes. Em caso de empate, o Diretor Presidente 
terá o voto de desempate.  
 
CLÁUSULA OITAVA – REPRESENTAÇÃO. 
A Sociedade obrigar-se-á e será validamente representada perante terceiros mediante 
a assinatura em conjunto de 2 (dois) Diretores, devendo pelo menos 1 (um) deles ser 
necessariamente o Diretor Presidente, o Diretor Financeiro ou o Diretor Jurídico. 
 
A Sociedade também obrigar-se-á e será validamente representada perante terceiros 
mediante a assinatura de 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador, ou ainda por 2 (dois) 
procuradores, observadas as regras sobre a nomeação de procuradores previstas 
nesta Cláusula. 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Fernanda Nalin Salomao, Gustavo Aguiar Da Costa, Edson De Araujo e Fredy Luis 
Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 2EDC-79CB-8C82-BBB0.
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Os procuradores devem necessariamente ser constituídos mediante instrumento de 
mandato assinado por 2 (dois) Diretores, devendo pelo menos 1 (um) deles ser 
necessariamente o Diretor Presidente, o Diretor Financeiro ou o Diretor Jurídico, 
devendo ainda, em qualquer caso, ser observada a extensão dos poderes conferidos 
no instrumento de mandato. 
 
À exceção das procurações outorgadas a advogados com a cláusula para o foro em 
geral, todas as demais procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser por prazo 
determinado, constante do próprio instrumento. 
 
A Sociedade manterá um livro próprio, no qual serão registradas todas as procurações 
outorgadas em seu nome e o seu teor, incluindo aquelas concedidas por meio 
eletrônico. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Não obstante o disposto acima, a Sociedade também obrigar-se-á e será validamente 
representada perante terceiros individualmente pelo Diretor Presidente, Diretor 
Financeiro, Diretor Jurídico ou 1 (um) procurador, este último apenas quando assim for 
designado no respectivo instrumento de mandato, quanto à prática dos seguintes atos: 
 
I. representação da Sociedade perante os órgãos da Justiça e repartições públicas em 
geral, inclusive autarquias, sociedades de economia mista e empresas públicas, sejam 
federais, estaduais ou municipais; 
 
 
II. cobrança e/ou recebimento de quaisquer valores devidos à Sociedade, 
exclusivamente por meio de cheques nominativos emitidos a favor da mesma, dando a 
competente quitação; 
 
III. endosso de cheques exclusivamente para depósitos das respectivas importâncias 
em contas bancárias da Sociedade; 
 
IV. representação da Sociedade em licitações públicas e assuntos correlatos ou na 
prática de atos no exterior; e 
 
V. nomeação de preposto para atuar em processos de interesse da Sociedade. 
 
CLÁUSULA NONA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. 
Os Diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei especial 
de exercer a administração da Sociedade, nem condenados ou sob efeitos de 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Fernanda Nalin Salomao, Gustavo Aguiar Da Costa, Edson De Araujo e Fredy Luis 
Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 2EDC-79CB-8C82-BBB0.
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CLÁUSULA DÉCIMA – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS. 
As sócias não poderão ceder ou transferir parte ou a totalidade de suas quotas e dos 
direitos delas decorrentes a terceiros estranhos ao quadro social sem autorização 
expressa das remanescentes, às quais fica assegurado o direito de preferência para a 
sua aquisição, sendo nulos os atos que infringirem o disposto nesta cláusula. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Caso qualquer das sócias queira se retirar da Sociedade, esta sócia deverá notificar as 
demais, oferecendo suas quotas do capital social. As sócias remanescentes terão o 
prazo de 30 (trinta) dias para gozar do direito de preferência na aquisição das quotas, 
ao preço correspondente ao valor de escrita dessas quotas no último dia do mês 
calendário mais recentemente terminado antes do aludido evento, ou por um preço 
igual a 10 (dez) vezes a média dos lucros líquidos da Sociedade, atribuídos a tais 
quotas durante os 03 (três) últimos exercícios sociais, certificados por firma de auditoria 
independente, prevalecendo para o fim aqui previsto, o menor dos dois preços. Cumpre 
à sócia ofertante assinar os documentos e tomar as providências necessárias à 
transferência de todos os direitos relativos às quotas ofertadas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. 
Fica vedado a qualquer sócia caucionar voluntariamente ou de qualquer forma gravar, 
criando garantias de qualquer natureza, suas quotas na Sociedade, sem o prévio 
consentimento escrito das demais sócias.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO. 
Atos praticados em violação desta Cláusula Décima não obrigarão a Sociedade 
perante terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXERCÍCIO SOCIAL.  
O exercício social é de 1o de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. Anualmente, em 
31 de dezembro, processar-se-á o levantamento do Balanço Geral. Os lucros ou 
prejuízos apurados serão distribuídos entre as sócias, proporcionalmente à sua 
participação no capital social, ou serão mantidos, total ou parcialmente, como lucros 
não distribuídos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. 
Poderão ser levantados balanços semestrais ou em período menores, e distribuídos 
dividendos à conta de lucros neles apurados na forma da lei, mediante proposta da 
Diretoria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FALÊNCIA DE SÓCIO. 
A Sociedade não se dissolverá pela falência de qualquer sócia. Ocorrendo a falência 
de qualquer das sócias, as sócias remanescentes terão preferência na aquisição das 
quotas da falida, em porções iguais para cada um e ao preço correspondente ao valor 
de escrita dessas quotas no último dia do mês calendário mais recentemente terminado 
antes do aludido evento ou por um preço igual a 10 (dez) vezes a média dos lucros 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Fernanda Nalin Salomao, Gustavo Aguiar Da Costa, Edson De Araujo e Fredy Luis 
Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 2EDC-79CB-8C82-BBB0.
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líquidos da Sociedade, atribuídos a tais quotas durante os 03 (três) últimos exercícios 
sociais, certificados por firma de auditoria independente, prevalecendo para o fim aqui 
previsto, o menor dos dois preços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO.  
O pagamento das quotas adquiridas na forma do caput desta cláusula obedecerá ao 
seguinte esquema: dentro de 15 (quinze) dias contados da decretação da falência, será 
levantado um balanço geral, cujo objetivo será apurar o valor de escrita dessas quotas; 
o valor apurado de acordo com tal balanço ou o preço apurado com base na média dos 
lucros, conforme o que prevaleça, deverá ser depositado à disposição do juízo 
falimentar ou, mediante a devida autorização judicial, pago aos sucessores ou a quem 
legalmente representá-los. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE. 
Por deliberação das sócias, será decidida a liquidação da Sociedade, prevendo-se, 
então, no mesmo instrumento em que for tomada tal deliberação a forma como será 
procedida a liquidação da Sociedade e quem será o liquidante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DELIBERAÇÕES SOCIAIS.  
As deliberações sociais, salvo quando implicarem alteração do contrato social, serão 
objeto de Reunião de Sócias Quotistas, sendo válida a convocação feita por escrito, 
através de correio eletrônico, com a antecedência de no mínimo 8 (oito) dias da data da 
realização da reunião. Ficam dispensadas as formalidades de convocação, quando 
comparecer a totalidade dos quotistas à reunião. As deliberações das sócias serão 
tomadas com a presença dos quotistas que representem o quórum mínimo exigido em 
lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONFORMIDADE.  
A Sociedade dispõe de um Programa de Conformidade visando à atuação ética, 
responsável e em conformidade com a lei pela Sociedade, seus Diretores e todos seus 
funcionários, prepostos e contratados, adotando os mecanismos e procedimentos 
internos de integridade referidos na Lei nº 12.846/13, conforme especificados no 
Decreto nº 11.129/22, que possibilitam a detecção e a correção de desvios, fraudes, 
irregularidades, bem como o incentivo à denúncia de irregularidades. Assim, a 
Sociedade (i) possui Código de Integridade Empresarial e outras normativas de 
conformidade legal; (ii) conduz suas operações e toma decisões de negócio 
observando a lei e regulamentos aplicáveis; (iii) dissemina a cultura de conformidade 
na Sociedade, por meio de comunicações e capacitações em assuntos relativos à 
conformidade; (iv) identifica, avalia, reporta e mantém atualizada a relação de riscos de 
conformidade aos quais a Sociedade está exposta; (v) apoia a apuração de relatos 
recebidos por meio do Canal de Integridade; e (vi) assegura os recursos necessários 
para identificação, avaliação, mensuração, resposta e reporte tempestivo dos assuntos 
relacionados ao risco de conformidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO.  
As sócias elegem o foro da cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro para 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Fernanda Nalin Salomao, Gustavo Aguiar Da Costa, Edson De Araujo e Fredy Luis 
Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 2EDC-79CB-8C82-BBB0.
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dirimir eventuais questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS.  
Os casos omissos no presente contrato social serão resolvidos pelas disposições 
legais aplicáveis, com aplicação supletiva da Lei 6.404/76 e de suas atualizações, 
observando-se ainda a analogia, a equidade e os demais princípios de direito que 
regem a espécie. 
  
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 
conjunto com as testemunhas abaixo, obrigando-se por si, seus herdeiros e 
sucessores. 
 

Rio de Janeiro (RJ), 25 de outubro de 2023. 
 

PRAXAIR HOLDING LATINOAMERICA S.L. 
 
 
 

 
_______________________________ __________________________ 

Edson de Araujo Gustavo Aguiar da Costa 
 

WHITE MARTINS & WHITE MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS S.À.R.L. 
 
 
 
 

______________________________ ______________________________ 
Edson de Araujo Gustavo Aguiar da Costa 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 

 

________________________  ____________________________ 
Maria Fernanda Nalin Salomão Fredy Luis Ananias da Silva 
Identidade nº 162.391 OAB/RJ   Identidade nº 1148661141 IFP/RJ  
CPF 052.146.677-60 CPF 055.931.367-50 
 

 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Fernanda Nalin Salomao, Gustavo Aguiar Da Costa, Edson De Araujo e Fredy Luis 
Ananias Da Silva. 
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WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 

CNPJ/MF 35.820.448/0001-36 
NIRE 3320686279-0 

  
TRIGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

ANEXO I  
 

BRASÍLIA. 
Brasília: 35.820.448/0018-84. 
 
ESPÍRITO SANTO. 
Aracruz: 35.820.448/0180-00.  
Cariacica: 35.820.448/0019-65 (Vera Cruz). 
Cariacica: 35.820.448/0181-83 (Vasco da Gama). 
Serra: 35.820.448/0179-69 (Pólo Industrial Tubarão). 
Serra: 35.820.448/0194-06 (TIMS). 
 
GOIÁS. 
Goiânia: 35.820.448/0023-41.  
Hidrolândia: 35.820.448/0162-10.  
 
MATO GROSSO DO SUL. 
Campo Grande: 35.820.448/0025-03.  
Ribas do Rio Prado: 35.820.448/0222-96.  
Três Lagoas: 35.820.448/0192-36 (Jardim Santa Lourdes). 
Três Lagoas: 35.820.448/0198-21 (Zona Rural). 
Três Lagoas: 35.820.448/0210-52 (Jardim Santa Lourdes). 
 
MINAS GERAIS. 
Barão de Cocais: 35.820.448/0045-57.  
Belo Horizonte: 35.820.448/0202-42 (Barreiro). 
Betim: 35.820.448/0154-00.  
Congonhas: 35.820.448/0133-86.   
Contagem: 35.820.448/0030-70.  
Divinópolis: 35.820.448/0043-95.  
Divinópolis: 35.820.448/0137-00 (Centro Industrial). 
Iguatama: 35.820.448/0134-67.  
Indianópolis: 35.820.448/0220-24. 
Ipatinga: 35.820.448/0036-66.  
Ipatinga: 35.820.448/0155-91 (Horto). 
Jeceaba: 35.820.448/0195-89.  
João Monlevade: 35.820.448/0135-48.  
Juiz de Fora: 35.820.448/0046-38.  
Juiz de Fora: 35.820.448/0223-77 (Barreira do Triunfo). 
Montes Claros: 35.820.448/0126-57.  
Santa Bárbara: 35.820.448/0044-76.  
Três Marias: 35.820.448/0215-67. 
Uberlândia: 35.820.448/0039-09.  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Fernanda Nalin Salomao, Gustavo Aguiar Da Costa, Edson De Araujo e Fredy Luis 
Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 2EDC-79CB-8C82-BBB0.
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PARANÁ. 
Araucária: 35.820.448/0164-82.  
Londrina: 35.820.448/0054-48.  
 
RIO GRANDE DO SUL. 
Campo Bom: 35.820.448/0224-58. 
Canoas: 35.820.448/0117-66.  
Caxias do Sul: 35.820.448/0061-77.  
Charqueadas: 35.820.448/0190-74.  
Cruz Alta: 35.820.448/0059-52.  
Sapucaia do Sul: 35.820.448/0063-39.  
Sapucaia do Sul: 35.820.448/0209-19.  
Triunfo: 35.820.448/0064-10.  
 
RIO DE JANEIRO. 
Barra Mansa: 35.820.448/0171-01.  
Duque de Caxias: 35.820.448/0153-20.  
Duque de Caxias: 35.820.448/0167-25.  
Duque de Caxias: 35.820.448/0007-21.  
Macaé: 35.820.448/0012-99.  
Rio de Janeiro: 35.820.448/0203-23 (Cena). 
Rio de Janeiro: 35.820.448/0006-40  (Cordovil). 
Rio de Janeiro:  35.820.448/0189-30 (Cena). 
Rio de Janeiro: 35.820.448/0201-61 (Cena). 
Rio de Janeiro:  35.820.448/0185-07 (Madureira). 
Rio de Janeiro: 35.820.448/0191-55 (Santa Cruz). 
Volta Redonda: 35.820.448/0002-17.  
Volta Redonda: 35.820.448/0140-05.  
 
SANTA CATARINA. 
Barra Velha: 35.820.448/0183-45.  
Içara: 35.820.448/0205-95. 
Joinville: 35.820.448/0107-94.  
 
SÃO PAULO. 
Americana: 35.820.448/0159-15.  
Bauru: 35.820.448/0095-16. 
Caçapava: 35.820.448/0105-22.  
Campinas:  35.820.448/0085-44.    
Cubatão: 35.820.448/0141-96.  
Cubatão: 35.820.448/0168-06.  
Cubatão: 35.820.448/0174-54.   
Diadema: 35.820.448/0081-10.  
Guarulhos: 35.820.448/0069-24. 
Guarulhos: 35.820.448/0211-33.  
Jacareí: 35.820.448/0100-18.  
Jacareí: 35.820.448/0199-02.  
Jacareí: 35.820.448/0207-57.  
Jundiaí: 35.820.448/0103-60.  
Lençóis Paulista: 35.820.448/0219-90.  
Mauá: 35.820.448/0166-44.  

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Fernanda Nalin Salomao, Gustavo Aguiar Da Costa, Edson De Araujo e Fredy Luis 
Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 2EDC-79CB-8C82-BBB0.
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Mogi das Cruzes: 35.820.448/0221-05.  
Mogi das Cruzes: 35.820.448/0090-01. 
Osasco: 35.820.448/0142-77.  
Paulínia: 35.820.448/0182-64.  
Piracicaba: 35.820.448/0099-40.  
Piracicaba: 35.820.448/0208-38.  
Piracicaba: 35.820.448/0071- 49.  
República:  35.820.448/0218-00.  
Rio Claro:  35.820.448/0193-17.  
Santo André: 35.820.448/0098-69.  
Santo André: 35.820.448/0196-60.  
Sertãozinho: 35.820.448/0094-35.  
Sorocaba: 35.820.448/0212-14.  
Sorocaba: 35.820.448/0214-86.   
Suzano: 35.820.448/0206-76. 
Vinhedo: 35.820.448/0213-03.  

 
“Esta é a última página da Trigésima Sétima Alteração do Contrato Social da White 

Martins Gases Industriais Ltda. de 25/10/2023.” 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Fernanda Nalin Salomao, Gustavo Aguiar Da Costa, Edson De Araujo e Fredy Luis 
Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 2EDC-79CB-8C82-BBB0.
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas 

clique no link: https://izisign.com.br/Verificar/2EDC-79CB-8C82-BBB0 ou vá até o site https://izisign.com.br e 

utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 2EDC-79CB-8C82-BBB0

Hash do Documento 

FE96BB6979142DB9E0D599E23C43C3455C0A6C1234BBC22B4F537D6A32DE9465

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/11/2023 é(são) :

maria fernanda Nalin Salomão (Testemunha) - 052.146.677-60  

em 01/11/2023 16:39 UTC-03:00

Nome no certificado: Maria Fernanda Nalin Salomao

Tipo: Certificado Digital

Gustavo Aguiar Da Costa (Signatário) - 071.967.557-07  em 

31/10/2023 16:52 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Edson de Araujo (Signatário) - 108.527.308-37  em 31/10/2023 

15:32 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Fredy Luis Ananias da Silva (Testemunha) - 055.931.367-50  em 

31/10/2023 10:22 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, NIRE 

33.2.0686279-0, PROTOCOLO 2023/00862079-4, ARQUIVADO EM 13/11/2023, SOB O 

NÚMERO (S) 00005868229, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

071.967.557-07 GUSTAVO AGUIAR DA COSTA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

13 de novembro de 2023.
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As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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